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AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE PI

LAR DO SUL A DESMEMBRAR LOTE DO LOTEAMEN

TO CAMPO GRANDE

ZOAR DIAS DE GÓES, Prefeito Muni.cipal de

Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições l.Ê

Sais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte Lei:

ART. lo - Fica a Prefeitura Municipal de

Pilar do sul, autorizada a prg
eder o desmembramento do lote 06 da Quadra M do Loteamento Campo

.lande , Pilar do Sul .

ART. 2e - O desmembramento ora autora.za'

do, sela efetuado administrati

valente, levando-se em conta o lançamento cadastral do anual po.g

:uidor do lote, conforme Proa. Administrativo n0 252/92.

ART. 30 - Aprovado o desmembramento adn4.

nistrativamente, fica a Prefei

:ura Munici.pal, obrigada a proceder a abertura da matrícula indivX

tualmente junto ao Cartório de Registros de Imóveis.

f
ART. 40 - As despesas decorrentes da

aplicação da presente Lei col

ergo por conta de dotação própria consignada no orçamento.
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Conta.nuação da Lei ne 1.104/92 8

ART. 5e - Esta Lei entra em vigor na dg:

ta de sua publicação.

Pilar do Sul 21 de Outubro de 1992

mARCiZO a(;êe

Procurador Geral

iXjÇK'''bidé DE GÓES

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Pilar:,,.ia6 Sul, na data supra.
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